
IPREVITA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

PORTARIA N° 39. DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

ALTERA, EXCEPCIONALMENTE, O HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO DO IPREVITA.

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itapemirim, ES,
nomeada na forma da Lei, pelo Decreto n° 16.810/20, no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei
Municipal n° 2.539/2011;

CONSIDERANDO a proximidade do inicio da Copa do Mundo de Futebol de 2022;

CONSIDERANDO os íiorários definidos dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na fase inicial da
referida competição;

CONSIDERANDO o inegável envolvimento da população brasileira em tais ocasiões, gerando mobilização
para o acompanhamento das partidas;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 29 da Lei n° 2.708/2013, a organização e funcionamento do
IPREVITA, inclusive quanto ao horário, serão definidos por ato da Diretoria Executiva do IPREVITA;

RESOLVE:

Art. 1.® O expediente do IPREVITA. durante o período na chamada "Fase de Grupos" da Copa do Mundo
de Futebol de 2022, dar-se-á nos seguintes horários, nos dias de jogos da Seleção Brasileira:

•  Dia 24 de novembro de 2022: das 08 às 14 horas;

•  Dia 28 de novembro de 2022: das 7 às 12 horas;

•  Dia 02 de dezembro de 2022: das 8 às 14 horas.

Art. 2.® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Itapemtfím, ES, 11 de novemoro de 2022.
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